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DECRETO Nº .3.il_/2022, DE !l,_ DE SETEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a Prorrogação de Prazo de 
Ví'gé11cia de Contratos Admi,1istrativos com 
objelos ~m execução. indevidamente não 
prorrogados pela gestão anterior, naforma 
que indica e dá outras providencias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS-PI, Estado do Piaul, 
no uso de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO que a gestão anterior, que administrou o município entre 
08/11/2021 e l l/04/2022, deixou de prorrogar vários contratos administrativos cujo objeto se referia 
a obras públicas em execução. prejudicando assim a municipalidade e os particulares contratados. 

CONSIDERANDO que as referidas obras são de suma importância para o município, 
sobretudo para o s is tema educacional, sendo que n não conclusão das obrns representa grande prejuízo 
ao erário público. 

DECRETA: 

Art. l O - Ficam prorrogados os prazos dos Contratos Administrativos nºs 
790937/2013, 78767012013, 10.09.19.01/2019, 16.12.19.01/2019, 06.03.20.0112020 e 
14.02.20.01/2020, conforme descrição constante no Anexo l, por mais 12 (doze) meses, a contar do 
dia 05/1 1/2021 até o dia 05/11/2022, mantidos todos os demais termos constantes em seus respectivos 
instrumentos administrativos. 

Art. 2° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

P refeitura do Municlpio de Murici dos Porte)as-PI, cm tl de setembro de 2022. 

ADAêHAGAS CORREJA DE SOUSA 
Prefeita Municipal 

CNPJ N• H ,.ll.S'611MH> l ••O 
AV. LIRA PORTELA, 1~ , CENTRO,CET>M.175-000 - YON~(ffiU)4-0070 

CONTRATO 

790937/2013 

787670/2013 

J0.09.19.01 /2019 

16.12.19.01/2019 

06.03.20.01/2020 

14.02.20.01/2020 

OB.JETO 

Pavimentação politdrica em vias públicas das localidades 

Chamurro e Cnlçadão. 

Pavimentação poliédrica em vias públicas das localidades T orres e 

Pitombeira. 

Construção de uma Creche; Padrão Prointãncia Tipo 2 na Sede do 

Município de Murici dos Portelas-PI. 

Construção de 02 (duas) Quadras Policsportivns na Zona R ural do 

m unicipio de Murici dos Portelas. 

Construção de O J (uma) escola na localidade Caiçara na Zona Rural 

do mun icípio de Murici dos Portelas. 

Construção do Complexo Educacional Bibi Escórcio na sede do 

município de Murici dos Portelas. 

CNPJ N• IU .61?.5'6/uOO l ◄l 
AV. I.IAA PORTllLA, 194, CF.HTRO,Cl':1'641.175.000 - l'ONI': (116)"3 .. -G070 

D& 

O MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS -PI, pessoa juridica de direito público interno, 
CNPJ n• Ol.612.596/0001-43, com endereço na Av. Lira Portela, 194, centro, CEP 64.17S-000, 
através da SECRETARIA MUNICI PAL D E ADMJNISTRAÇÃO, neste ato representado pelo 
secretário Sr. Genilson Alef Dutra Araújo, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na fonna e letrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01.010/2022, RESOLVE 
registrar os preços da{s) empresa(s) indicada{s) e qua li ficada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s ) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condjções 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS E BATERIAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MURICI DOS PORTELAS/PI, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 010/2022 que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2 .1. O preço registrado, as espec i.ficações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

IIMPIUr.llAJTCDUARTSll'ILBOMII 
CNP.J: U.157~1-
BNDEREÇOtR.--da-.42,_...,_ __ daMukl---PL 
REPR1111ENTANTE1..-c-r--.CP11 .. _ 

ITE DESCRIÇÃO MARCA FABRICAÇ UN QUANT RSUND 
M ÃO D 

1 PNEU 900·20 DJRECIONAL GOODYEAR NACJONAL UN 36 1.898,00 
D 

2 PNEU 1000-20 DfRECIONAL GOODYEAR NACJONAL UN 36 2.399,00 
D 

3 PNEU 1000•20 T RAÇÃO GOODYEA.R NACIONAL UN 8 2.828,00 
D 

4 PNE U 2 15/80 R l 6 FIRESTONE NACIONAL UN 8 1.047,50 
D 

5 PNEU 2 1sn s Rl 7.5 WESTLAK.E IMPORTAD UN 36 1.4 20 ,00 
o D 

6 PNEU 175n0Rl 4 GOODYEAR NAC IONAL UN 44 570,90 
D 

7 PNEU 175n0 R I3 CONTINENT NACIONAL UN 32 470,00 
AL D 

8 PNEU ISS/6S RIS GOODYEAR NACIONAL UN 8 634,00 
D 

9 PNEU 1ssn o Rl4 FATE IMPORTAD UN 20 600,00 
o D 

10 PNEU l 8SRl4C ONYX IMPORTAD UN 8 720,00 
o D 

li PNEU 23Sn s R IS FIRESTONE NACIONAL UN 28 1.006,00 
D 

12 PNEU 26Sno R 16 GOODYEAR NACIONAL UN 32 1.209,00 
D 

13 PNEU 20S/60 RIS GOODYEAR NACIONAL UN 16 763,70 
D 

14 CAMARA DE AR 900-20 QBOM NACIONAL UN 36 159,00 
D 

IS PROTETOR 20 TOP BRASIL NACIONAL UN 72 63,00 
D 

16 CAMARA DEAR 1000-20 QBOM NACIONAL UN 44 169,90 
D 

17 PNEU l 7.S-25 MARCHER IMPORTAD UN 10 6.889,00 
o D 

18 CAMARADEARl7.S-25 QBOM NACIONAL UN 10 607,25 
D 

19 PNEU 23S/70 Rl6 ONYX IMPORTAD UN 28 1.146,S0 
o D 

20 PNEU 12.4 R24 MARCHER IMPORTAD UN 6 2.702,00 
o D 

21 PNEU 18.4 R30 MARCHER IMPORTAD UN 6 5.279,00 
o D 

22 PNEU 7.50-16 TRAÇÃO GOODYEAR NACIONAL UN 12 1.239,00 
D 

23 PNEU 7.S0-16 DIRECIONAL GOODYEAR NACIONAL UN 12 1.094,00 
D 

24 CAMARADEAR 7.S0-16 QBOM NACIONAL UN 24 123,00 
D 

25 PROTETOR ARO 16 TOP BRASIL NACIONAL UN 24 SS,00 
D 

26 PNEU l2.S/80 RIS GOODYEAR NACIONAL UN 8 3.4S8,00 
D 

27 PNEU 175/65 Rl4 FATE IMPORTAD UN 28 483,30 
o D 

28 PNEU 14.00 R24 MARCHER IMPORTAD UN 10 5.888,00 
o D 

29 PNEU 225/65Rl6C ONYX IMPORTAD UN 8 1.411 ,40 
o D 

30 BATERIA 48 AMP MOURA NACIONAL UN 8 488,00 
D 

31 BATERIA 50 AMP MOURA NACIONAL UN 8 536,S0 
D 

32 BATERIA 60 AMP MOURA NACIONAL UN 20 497,90 
D 

33 BATERIA 75 AMP MOURA NACIONAL UN 8 778,90 
D 
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